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Autor: Verca<l"H:aNARCxi\ItETHHôMES
A Clj,IAl'A' HUNICIrALDE NOVA IGUAÇU,i:'OR SEUS RE-

PlttSENTAt{rES LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO A
SEGUINTE J-EI:

Art. 1~- As Empresas permissioná 
riàs de transportes c'olctivos que dcscumprirem
as no;mas estab~'lecidéls na 'Lei 1 .562/89 ,ficara
sujeita~ ãs scguintespC'nalidildes:

, Parágrafo ÚniG;o:'- Hulql dejO (dez)
liFlíHG 's quando di piiT,ietra ..infraçãà '-:e 20' (vin
te)UFUirG,'~, q~qilàb ~a+,acFeJ:'iza~~a:~~icidênc ia

, " :' , 41:'1:'··, 2'l- 'Af, l·~tiltai; serioàplicada s
. à Empr,E'!sa.rer'r.IÍ.'gsi9n~~iain~ratoi-a-~.ó n\Ímer<;de

l;:l!:~:::~;:;::=::,:rl,,::.~~., .~.~ - .,.;..,
. , Art~ 39 .- Con~i<le:ca-se:··r'eicidênc.ia

'a' ocorrênc'Ü1 da mésma,ipfraç.qo em dia"s d-istin
tOf), Ü14,epend~n:tC',da linlúl' explorada pclaElIIpte
~a peroi-ssiçmár.ia, e quan(~o ocon:erClll no mesmo
'exercício fiscal.

,Art. 49 A presente Lei entrará em
':Vigor. na da,ta de sua. publicação,revogaJas as dis
:posições eJ!lcontJ;irjo.: ,. , . .;~~_~
,1'Rf.FElTURlI.HUNICIP11L TE NovA IClJAÇU, 09 DEJANEI ;
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